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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de SANTANA DO DESERTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, pelo presente ato, 
ratifica a dispensa de procedimento licitatório para a contratação da empresa GILSON L. 
LACERDA RIBEIRO para os itens: APONTADOR SIMPLES EM PLÁSTICO RÍGIDO 
PARA LÁPIS, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO FORMATO TRIANGULAR; 
CADERNO 10 MATERIAS EM ESPIRAL – FORMATO 200 X 280 MM. 200 FOLHAS, 
PAPEL NÃO RECICLADO – CAPA DURA; TESOURA ESCOLAR 13 CM SEM PONTA 
AÇO INOX CABO PLÁSTICO; COLA BRANCA LAVÁVEL, NÃO TÓXICA 90 GR; LÁPIS 
DE COR, CORES SORTIDAS EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.; CANETA 
ESFEROGRÁFICA, 1,0MM VERMELHA CRISTAL CORPO HEXAGONAL QUE 
ASSEGURA A CONFORTO NA ESCRITA E TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO 
DA TINTA, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE EVITANDO 
BORRÕES NA ESCRITATINTA DE ALTA QUALIDADE, ESCRITA MACIA NÃO ; 
CADERNO BROCHURÃO COM PAUTA – 60 FOLHAS (GRANDE). 
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